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Oficio n°. 015/2019 

Secretaria de Desenvolvimento Social 

Ilustríssima Senhora, 

O Centro de Recuperação e Inserção do 
Adolescente para a Recondução ao Trabalho e 'a Educação — CRIARTE, através 
de seu presidente, que abaixo assina,vem pelo presente e mui respeitosamente 
encaminhar o projeto "Projeto Amor pela VidaytM", no valor de R$ 76.259,08. 

Aproveita Á oporitunidade para renovar votos de 
estima e consideração. 

Atenci amente 

Presidente- CRIARTE 



csti AR :rE  CRIARTE Centro de Rei 	ração e 

Oel 
	

Inserção, do Mighte~kin°78  
,A1+ 

1 	I IDENTIFICAÇÃO 

A NOME DO PROJETO: Projeto Amor pela Vida - 2020 

B ÁREA DE ATUAÇÃO: Defesa e Garantia de Direitos - Estímulo da convivência 
familiar e comunitária 

2 INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

Nome: CRIARTE - Centro de Recuperação e Inserção do Adolescente para a 

Recondução ao Trabalho e à Educação 

CNPJ n°: 03.826.808/0001-10 

Endereço: Rua: Treze De Maio N° 319 Complemento: 

Bairro: Centro Cidade: Ibitinga Estado: SP CEP: 14.940-000 

Telefone: (16) 98206-0081 Fax: e-mail: criarteibitinga@globo.com  

Endereço Internet: 

Nome Técnico pelo Projeto: Sonha Regina Silva Guedes 

Telefone: (16) 98206-0081 Fax: e-mail: soniarsguedes@globo.com  

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

A Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto: 

Rua: Treze de Maio,319 - Centro 

B Objetivo Geral: Atender 18 crianças e adolescentes na faixa etária de 06 à 10 
anos de idade, que se encontram em situação de vulnerabilidade na cidade de 
Ibitinga. 

C Resumo do Projeto: O "PROJETO AMOR PELA VIDA" 2020 pretende 
contribuir para o desenvolvimento de crianças através de um conjunto de 
competências pessoais e sociais, preparando-os para melhor corresponderem 
e enfrentarem as exigências do mundo contemporâneo e têm pomo meta 
proporcionar uma vida melhor aos seus alunos, sendo ampara d.d s no período 
contrario ao escolar, produzindo e construindo novos conheci 

e  
entos. 
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D Número de beneficiários (direto) atendidos: 18 crianças 

E Custo total: R$ 76.259,08 

F Duração do projeto (n° de meses): 11 meses 

G Custo per capta/mês: R$ 378,00 

1. Identificação do projeto: 

1. 	Instituição proponente: 

CRIARTE - Centro de Recuperação e Inserção do Adolescente para a Recondução ao 

Trabalho e à Educação 

1.2 CNPJ: 03.826.808/0001-10 

1.3 Banco: 001 - Banco do 

Brasil 

1.4 Agência: 0505-3 1.5 Conta: 1.128-2 

1.6 Site: 

1.7 Certificações: 

CRCE (X) 	CEBAS ( ) 

Utilidade Pública Estadual ( x 	) 	Utilidade Pública Municipal ( x ) 

CMAS ( X ) 	Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ( X ) 

Conselho Municipal de Saúde ( 	) 	Conselho Municipal de Educação ( 	) 

1.8 Nome do Responsável legal: 

Alexandre Delfini Corrêa 

1.9 RG: 28.704.092-06 1.10 Órgão Expedidor: SSP-SP 

1. Histórico da organização 

O CRIARTE - Centro de Recuperação e Inserção do Adolescente para a 

Recondução ao Trabalho e à Educação -- Projeto Vida, é uma associaçyfEM sem 

fins econômicos, com sede no município de 'Pitinga — SP. Foi funda/do no apo de 

2000, pela Dra. Rossana Teresa Curioni, Juiza de Direito da 2')  Vara Jud 	Da 
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Comarca de Ibitinga, o Dr. Fábio Luís Bossler, Juiz da ia  Vara, Dr. Mário 

Suguiyanma e outros cidadãoes lbitinguenses convidados a participar da reunião da 

Assembleia Geral na sala de Juri do edifício do Fórum da Comarca de Ibitinga, 

segundo a ata de fundação,teve definido como seu objeto e finalidade principal a 

educação de crianças e adolescentes originários de bairros pobres da cidade, com 

forte incidência de problemas econômicos, sociais e familiares. 

No ano de 2005, foi instalada a sede com inauguração oficial do centro 

Comunitário Dona Francisca Maria do Espírito Santo, localizado até o momento na 

mesma localização, Rua Treze de Maio,319- Centro. 

Ao longo destes 17 anos a entidade tem atuado no preenchimento de lacunas 

deixadas pelo poder público, cooperando para que a comunidade tenha acesso a 

direitos garantidos por lei, levando à população mais carente um serviço de grande 

relevância. 

Os movimentos sociais da comunidade Ibitinguense,têm insistido em 

demonstrar a existência de uma demanda ainda pouco atendida, tendo o CRIARTE 

primado para garantir a educação destes jovens cidadãos, com vistas à inclusão 

plena dos segmentos historicamente excluídos dos direitos sociais, culturais, 

econômicos e políticos. 

A entidade é dirigida por uma diretoria voluntária, que delibera sobre as 

questões internas e viabiliza recursos de natureza financeira, matéria prima e outros, 

necessários à execução dos seus objetivos. 

2. Justificativa 

A cidade de Ibitinga está localizada na região centro oeste do Estado de São 

Paulo, distante aproximadamente 360 km da capital, com seus 57.022 habitantes 

(Fundação SEADE, 2017) é formada em grande parte por trabalhadores rurais, e 

também aqueles que trabalham na confecção de peças bordadas de cama, mesa e 

banho. Ibitinga é considerada a Capital Nacional do Bordado, produto base de toda 

a economia do município. O turismo comercial é uma das principais fontes de renda 

da cidade, juntamente com as exportações. 

O município encontra-se na 599a posição no ranking 	ItC4-1-M no 

Brasil, cujo índice de Desenvolvimento Humano é de 0,74 (IPEA, 2010), 

considerado "Alto”. 
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De acordo com os dados do IBGE (Censo, 2010) o município de 

Ibitinga possuía 53.158 habitantes, dados estes, utilizados ainda hoje pelo Programa 

Bolsa Família como base de pesquisa (Relatório de Programas e Ações do MDS, 

2017). Para o mesmo instituto, a população estimada para a cidade no ano de 2016 

é de 58.188 habitantes, o que destoa muito os dados fornecidos pela Fundação 

SEADE (2017) que é de 57. 022 habitantes. O órgão cujos dados acreditamos estar 

mais próximo da realidade é esse último, já que nos últimos anos a população de 

Ibitinga vem aumentando gradativamente. 

Do total da população ibitinguense apresentada pela Fundação 

SEADE, 6.765 são compostas por crianças e adolescentes na faixa etária de 05 à 10 

anos de idade. 

As crianças após atingir a idade para permanecer em creches, 

necessitam continuar em um lugar seguro para os pais trabalharem, ou mesmo que 

possam as acolher favorecendo o seu aprendizado, já estas, ficam rotineiramente 

em situação de vulnerabilidade social, expostas à riscos como negligência, violência, 

uso abusivo de drogas, tráfico e outros. No município existem apenas 2 entidades 

que atendem a faixa etária acima dos 6 anos, porém, localizam-se em pontos 

extremos do município. 

Os signatários deste projeto pretendem auxiliar o poder público 

suprindo a demanda dessa faixa etária, pois o mesmo não possui infraestrutura ou 

mesmo profissionais capacitados para o atendimento no horário contrário ao da 

escola no município como um todo. é relevante destaca que além da falta de 

infraestrutura e profissionais capacitados, não existem serviços públicos que 

atendam esta faixa etária diariamente, ofertando ações que contribuem para a sua 

formação integral, tais como atividades artísticas, culturais ou mesmo 

profissionalizantes. 

3. Caracterização socioeconegnica da região e do serviço a ser qualificado 

A entidade está localizada no Centro da cidade, atendendo um 

setor que não existe entidade para atendimento desse tipo de serviço, s do ue as 

entidade se concentra no centro da cidade atendendo o setor 4 qáe envo$ie 25 

bairros. Os alunos são oriundos de diversas escolas municipais e estaduais 

existentes nessa aréa, são transportadas com ônibus cedidos pelo munic431o. 

4 
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A situação desses bairros é de grande vunerabilidade social, com ind ices 

altos de desemprego, baixa renda percapta, alto indice de drogadição e tráfico. 

4. Abrangência Geográfica 

O CRIARTE se encontra localizado no centro da cidade, porém, 

atendendo os alunos que são moradores dos bairros Nova Ibitinga, Felicidade, 

Verona, Santa Clara, Taquaral, Ipê 1, Maria Luiza 1, Maria Luiza2 Villa Guarani, 

Angelo de Rosa, Vila Simões, Paulo de Biasi, Santa Catarina, Vila (solina, Jardim 

Romana, Ipê4, Jardim Três Irmãos, Flamboyant. Situados no setor 4, na região onde 

se concentra o maior número de bairros do município, num total de 25 bairros. Na 

área de educação, possui 6 escolas de educação básica sendo 4 creches e 1 

equipamento de saúde. Apresenta uma grande venerabilidade em todos os 

aspectos, 

5. Objetivos do Projeto 

5.1. Objetivo Geral 

Atender 18 crianças e adolescentes na faixa etária de 06 à 10 anos de idade no 

contraturno escolar, através de ações fortalecimento de vínculos familiares, inserção 

na escola, combate à evasão escolar, a exploração, a violência e o abuso sexual de 

criança e adolescentes. 

5.2. Objetivo (s) Específico (s) 

1- Promover questionamento para favorecer a integração dos alunos, 

ampliando o conhecimento de mundo dos jovens, de forma que eles se 

sintam acolhidos no Projeto e valorizados na sua individualidade, promovendo 

a auto-estima; 

2-Possibilitar a organização do trabalho pedagógico, de modo qe a formação 

pessoal e social do jovem esteja intimamente ligada à constYução de ylovos 

conhecimentos; 

5 



CRI 
• , 

CRIARTE -- Centro de 	ração e 
OrJ0083 

InserçAn cio Adolescente 
3-Levar o aluno a resolver problemas existentes no cotidiano escolar; 

4-Desenvolver hábitos de leitura, consequentemente aumentando o raciocínio 

e facilitando a escrita; 

6-Desenvolver habilidades, competências, responsabilidades e estimular o 

crescimento individual e coletivo; 

5- Proporcionar momentos de socialização, cultura, lazer e diversão; 

6-Promover mudanças de atitudes dos pais em relação aos conflitos 

encontrados no dia a dia, como separação, problemas com drogadição e 

outros problemas familiares que aUnge diretamente a criança. 

6. Beneficiários - público alvo a ser abrangido 

6.1. Beneficiários Diretos (especificar) 

Serão atendidas 18 crianças e adolescentes na faixa etária de 6 à 10 

anos de idade residentes em bairros de grande vulnerabilidade. Como contrapartida 

social, a entidade atenderá mais 32 crianças com o mesmo perfil, perfazendo um 

total de atendidos no ano de 50 crianças e adolescentes. 

6.2. Beneficiários Indiretos (especificar) 

Serão atendidas as 18 famílias destas crianças de modo geral. 

7. Metodologia 

A metodologia aplicada pela entidade tem por finalidade, a 

preservação, a recuperação e a reinserção social, bem como, o apoio às famílias, 

realização de programas de acolhimento. Sua capacidade técnica é para o 

atendimento diário de aproximadamente 50 (cinquenta) crianças e adolescentes, em 

período contrário ao escolar, realizando atividades de refo,r4b- )aducativo 

(matemática, escrita, leitura e interpretação), artesanato, aulá de inf9rmática. 

música, dança, teatro e higiene pessoal. 

6 
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As atividades sáto elaboradas através de projetos com atividades 

lúdicas. Os alunos que participarão do projeto são crianças e adolescentes, que por 

algum motivo não estão inseridos na sociedade local. 

O Projeto está focado na melhoria de atendimento, na permanência 

das crianças e adolescentes atendidos, encaminhados pela Promotoria Pública, 

Conselho Tutelar, e os que frequentam por opções dos pais, proporcionando-lhes 

um local seguro, instruindo-os para uma boa convivência em grupo, não ficando nas 

ruas enquanto os pais trabalham, retirando os mesmos das ruas, a 

complementariedade educacional com reforço escolar, auxílio nas tarefas, 

acompanhamento do desenvolvimento da aprendizagem, apoio escolar para as 

crianças que têm maior dificuldade, incentivo à leitura, prevenção contra as drogas, 

e reinserção social, bem como, apoio cãs famílias, a realização de programas de 

acolhimento, orientação as crianças e adolescentes de rua, a orientação 

educacional, social, cultural e esportiva, a proteção ao trabalho do adolescente, 

manter os funcionários existentes e realizar projetos com atividades diversificadas 

para alunos com baixo rendimento escolar, aulas de artesanato, informática, lazer e 

cultura, higiene pessoal, e materiais de consumo para manutenção dos projetos e 

alimentação. 

Horário de atendimento: manhã e tarde (entre 07h3Omin e 16h3Omin) 

Sexo: feminino e masculino 

Período de realização do projeto: 11 meses 

Critérios de elegibilidade: estar matriculado e frequentando o ensino regular e que 

os pais trabalham fora da residência, estar entre a faixa etária de 6 a 12 anos, 

respeitar as normas da Entidade. 

Em casos excepcionais e com avaliação da psicóloga, admitem-se 

pessoas com deficiência acima da faixa-etária. Um exemplo são dois alunos 

atendidos pela entidade com idades superiores, porém um possuvd ficiência 

auditiva e o outro hemofilia, o qual a equipe pedagógica mantém há rp is de # anos. 

Ao definir as estratégias de ensino, a equipe pe'dagógic~f deverá 

estabelecer as relações entre os conhecimentos, as habilidades e atitudes' , fruto da 

análise do perfil do aluno. Ao permitir a sua freé, 	cia diária, 	m transporte 
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contínuo e seguro, estará priorizando que a aprendizagem tenha desenvolvimento 

adequado. 

CRIARTE Centro de Recuperação e 

O monitoramento da evolução do Projeto será através de relatórios 

mensais dos coordenadores e monitores. Os relatórios das atividades serão 

apresentados em reuniões mensais com funcionários e diretoria da entidade. 

Atividades desenvolvidas semanalmente: 

-5 Confecção de peças artesanais a partir do reaproveitamento (vidros, papel, caixa 

de leite etc) 

-5 Tarefas escolares e pesquisas (uso de livros e internet) 

-5 Desenvolvimento dos projetos de higiene pessoal, alimentação, combate a 

dengue, cidadania, respeito mutuo, datas comemorativas. Através de atividades 

lúdicas e recreativas. 

-5 Aulas complementares com jogos lúdicos na informática. 

-5 Palestras com pais e alunos (psicólogo e outros da área da saúde) 

-5 Aula de dança e atividade física. 

-5 Passeios, filmes e piqueniques. 

Musicalização 

-5 Informática 

Almoço e lanche nos períodos da manhã e tarde. 

- almoço às 10h30(turma da manhã) e as 12h30( turma da tarde) 

- lanche — café da manhã as 7h30 e café da tarde as 15h30 

8. Resultados Esperados 

Com o desenvolvimento das atividades espera-se que os alunos matriculados 

participem ativamente de todas as atividades com prazer, para contribuir com seu 

desenvolvimento social, na melhoria do desempenho escolar, ntegração; social, 

melhore seu comportamento na convivência em grupo e familiar e se sintam /seguros 

e protegidos durante o tempo de permanência na entidade. 

8 
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9. Processo de Monitoramento e Avaliação 

Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos) 

Resultado(s) Indicadores 

qualitativos 

Indicadores 

quantitativos 

Meios de Verificação 

Maior frequência 
diaria dos alunos 
matriculados. 
Melhores notas 
escolares. 

Lista de presença 
diária. 
Análise dos relatórios 
emitidos peia equipe 
técnica. 
Relatos das escolas 
regulares que 
frequentam. 

-Melhoria do 
desempenho 
escolar 
- Que os alunos 
se sintam 
capazes. 

O aluno realiza as 
atividades de reforço 
escolar, leitura, tarefa, 
pesquisas, com muita 
satisfação e 
empenho, obtendo 
bons resultos 
inclusive avanço na 
escola regular e no 
grupo de convivencia. 

Integração dos 
alunos na vida 
social 

Mudança no 
comportamento 
na convivência 
em grupo 

- Enriquecimento 
e 
complementação 
a alimentação 
necessária 
durante o dia 
todo. 

A realização dos 
projetos em grupos 
envolve os alunos e 
os integra convivendo 
com as diferenças. 
Apresenta melhor 
relacionamento 
familiar. 

Com a alimentação o 
aluno apresenta uma 
qualidade de vida 
melhor, tendo mais 
energia e melhoria na 
saúde. Com  menos 
possibilidade de 
adquirir doenças 
como gripe, virose, 
aumentando sua 
imunidade. 

Grande número de 
participantes e 
interesse em 
reunião de 
gruposdos alunos e 
familiares. 

Todos os alunos 
matriculados e 
frequentes na 
entidade se 
alimentam 
diariamente no café 
da manhã e café 
da tarde e almoço 
para os dois 
períodos. 

Relatos das famílias 
por ocasião dos 
encontros com a 
equipe técnica. 

Relatos de pais em 	1 
relação a satisfação e 
reconhecimento do 
trabalho da entidade. 

9 
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10. Recursos Humanos: 

Formação Profissional 

(cargo) 

Função no projeto N° de 

horas/ 

semanal 

Vinculo 

(CLT, prestador 

serviços, 

voluntário) 

Pedagoga Coordenadora gera! 40 h CLT 

Pedagoga Monitora 40 h CLT 

Ensino fundamental Serviços gerais 40 h CLT 

Ensino Médio Monitora 40 h CLT 

11. Cronograma de execução do projeto 

PLANO DE TRABALHO ANUAL 

Atividades/Mês 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

Matriculas/rematriculas X x 

Planejamento X X 

Atividades diárias do projeto X X X X X X X X X X X 

Apresentações — dança e música X 

Comemorações x X X X X x  XXX X 

Passeios e visitas X, --XX X XX XXX X X 

Confecção de Relatórios e Prestação de / 

Contas 
/x 
, 

x 
X 

10 
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10 de dezembro de 2019. 
À Prefeitura Municipal de Ibitinga 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento Ibitinga SEMDS 
009/2019 

Referente: CRIARTE — Projeto Vida 
De acordo com o que preconiza o artigo 7.3.1 do presente edital, encaminhamos o 
respectivo projeto de proponência do Centro de Recuperação e Inserção do 
Adolescente para a Recondução ao Trabalho e a Educação. 

( X ) Plano de Trabalho; 
( X ) Planilha Orçamentária; 
( X ) Cronograma de Desembolso; 
( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei federal n° 13.019, de 2014; 
( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 
( X ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 
( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
( X ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil 
funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de 
locação; 
( X ) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de 
objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e 
operacional, consistente(s) em atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) 
firmado(s) com órgão(s) ou entidade(s) da administração pública, organismos 
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 
( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 
( X ) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 
( X ) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-
CRF 
( X ) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
( X ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
( X ) Relação nominal dos dirigentes do CRIARTE 
( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil com 
informação de que a OSC atende aos requisitos para celebração do termo de 
fomento e que a entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 
vedações previstas no art. 39 da Lei n°13.019, de 2014, conforme modelo constante 
do Anexo III; 
( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a 
detenção de condições materiais por parte da OSC para a execução do termo d 
fomento ou sobre a previsão de contratar tais recursos, conforme modelo co 
do Anexo IV; 
( X ) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro direti da OSC 
de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou dé dirigente de/ 
órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como-seus respecti 
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cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou 
por afinidade, conforme modelo constante do Anexo V; 
( X ) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a 
qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 
órgão ou entidade da Administração Pública celebra te, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo gr u, em linha reta, colateral ou 
por afinidade, conforme modelo constante do exo V 
( X ) CD ou Pendrive dos documentos elabo dos. 

Cordialmente, 

Alexa • re Delfi 1 Corrêa 
Presidam te- CRIARTE 



CRIARTE - Centro de Recuperação e Inserção do Adolescente 
oraownduçã,pylojrabalho e á Educação - "Projeto 	kli1IP9OP 

CNPJ n° 0382680810001.10 

N'' tfein 	 letetalharnento 	 1 Quant. 1 	Unidade 	Duração 	Valor Un 	 Total 

1 - Recursos Humanos • Contrataçad de Equipa- Técnica 

1.1 CoOnlenallora 

PrGlurauvud responsável por fazer o gerenciamento dos recursos humanos. dar  
arroio técnico a equipe, lazer prestaçdo de contas e dema,s serviços do aort, 
relmimatiiivit 

1 Serviço 11 R5 	1.620,00 R$ 	17.820,00 

1.2 Mondo: a 
d 	n mi responsável

pe 
 por desenvolver as atividades junto 	s crianças dri  

, 	estar dos alunos p r,  rito Cuidar e zelar 	lo bens 
1 Serviço 11 R$ 	1 080.00 R$ 	11.880,00 

P93-inn.i 
...e,tiontiat.41 Cr,  auditor e Jider, 	r 	et.: aiadvldnibS a ,- 	I. auv/faìits  
vli..» as crianças do projeto. Serviço 11 R$ 	816.64 R$ 	8.983.08 

1.4 
..... 

Servrçt iT Gerais P•orissárodl Responsável peia iimpeza e preparaçâo de ahmentc 56.rUtç,. R$ 	1.080,00 R$ 	11.880,00 

R$ 	50.563,08 

2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

2.1 00nrarrrrao.-m .,R'rcrtrreàProvisãoEncargosSocais 1 Serviço 11 R$ 	540,00 R$ 	5.940,00 

2.2 mortitóra t.i et,rente á Provisão Encargos Sociais 1 Servrço 11  R$ 	540,00 1  R$ 	5.940.00  

2.3 Pedagoga .iiite~ir: a Provindo Encargos Sociais 1 Serviço 11 R$ 	216,00 R$ 	2.376,00 

2.4 serVid.t.s Gerais Re'rerentv á Provisão Encargos Sociais ïen iço 11 R$ 	540,00 R 	5.940,00 

R$ 	20.196,00 

3- materiais - despes 	com materiais 	consumo e expediente 

CZ) 

C—) 

CZ.) 

Materiais dois 	 da C.A.1.,  Unidade 11 R$ 450.00 R 	4 950,0G 

3.2 materiais Awirsiçar„, de materiais de limpeza Unidade 11 R$ 50,00 R$ 	550,00 

ibdinga,10 de dezolnerQ de 291Í 

^.1. 

Alexandre Delfinl Corrêa 

R.$ 	5500,00 

TOTAL PROJETO 	R$ 	76.259,08 

Presidente 



CR1ARTE:- Centro de Recuperação e Inserção do AdoVescente 
para a Recondnkap,Trabalho e à Educação - "Projeto Vida" -IbitingaiSP 

CNPJ 03826808,0001.10 

Cronograma de Desembolso 
	

1 

11 - N° 	12 Item 
	

Mês 1 	1 	Mês 2 	1 	Mês 3 	1 	Mês 4 	1 	Mês 5 	1 	3- Total 

1- Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica 

1.1 RS Coordenadora 
 

1 620,00 R5 1 620,00 RI 	1 620.00 RI 1.620,00 0$ 	1 620.00 R$ 	8.100,00 

1.2 Monitora RI 1 080,00 R$ 1080.00 RI 	1 080,00 RI 1 080,00 RI 	1 080,00 R$ 	5 400,00 

1.1 Pedagoga RS 816.64 R$ 816,64 RS 816,64 RI 816.64 RI 816,64 R$ 	4.083,20 

1.2 Serviços Gerais RI 
-4 

1.080,00 R$ 1.080,00 R$ 	1 080,00 RI 1.080.00 R$ 	1 080.00 R$ 	5.400,00 

Subtotal R$ 22.983,20 

2- Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

2.1 Obrigações Sociais coordenadR$ 540,00 RS 540,00  RI 540,00 , R$ 540,00 RS 540,00 RI 2 700,00 

2.2 Obrigações Sociais monitora RI 540,00 R$ 540.00 R$ 540,00 RI 540,00 RI 540,00 RS 2 700,00 

2.1 Obrigações Sociais pedagoga R$ 216,00 R$ 216,00 '-  R$ 216,00 R$ 216,00 R$ 216,00 RI 1 080,00 

2.2 Obrigações Sociais S. Gerais RI 540,00 R$ 540,00 RI 540,00 R$ 540,00 RI 540,00 RI 2 700,00 
uotota 

3- Materiais - Despesas dom Materiais de Consumo e Expediente 

3.1 R 

R$ 3.2 RI R$ 

Materiais alimentação 

Materiais - limpeza 

Subtotal 

RI 450,00 

R 	50,00 

R$ 450,00 

50,00 

450,00 

50,00 

R$ 450,00 

50,00 

R$ 450,00 

RI 50,00 

RI 2.250,00  

RI 250,00 

RI 2.500,00 

1
1 N° 	12 - Item 
	

Mês 6 	1 	Mês 7 	Mês 8 	Mês 9 	Mês 10 	Mês 11 	3 - Total 

1 Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica 

1.1 Coordenadora RI 1620.00 RS 	1.620,40 R$ 1.620,00 F$ 1.620,00 RS 1.620.00 R$ 1 620,00 R$ 9.720,00 

1.2 Monitora R$ 1 080,00 R$ 	1 
— 

080,00 R$ 1.080,00 RI 1.080,00 R$ 1.080.00 RS 1 080.00 R$ 6.480,00 

1.1 Pedagoga R$ 816,64 R$ 816.64 R$ 816.64 RI 816.64 R$ 816.64 R$ 816.64 R$ 4.899,84 

1.2 Serviços Gerais  P5 1.080,00 RI 	1 080.00 RI 1.080,00 R$ 1.080.00 RI 1.080,00 R$ 1 080,00 R$ 6 480,00 

Subtotal R$ 27.579,84 



Com) 
er, 
CD 
C) 

O 

2- Enca gos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

2.1 Obrigações Sociais coordenad R$ 540,00  R$ 540,00 R$ 540,00 R$ 540.00 R$ 540,00 R$ 540,00 R$ 3.240,00 

2 2 Obrigações Sociais monitora R$ 540,00 RS 540.00 R$ 540.00 R$ 540,00 R$ 540,00 R$ 540,00 R$ 3,240,00 

2.1 Obrigações Sociais pedagoga RS 216.00 R$ 216,00 R$ 216.00 R$ 216,00 RS 216,00 R$ 216.00 R$ 1.296,00 

2 2 Obrigações Sociais S. Gerais R$ 540,00 RS 540.00 R$ 540,00 R$ 540,00 R$ 540,00 RS 540.00 R$ 3 240,00 

Subtotal R$ 11.016,00 

3- Materiais - Despesas dom Materiais de Consumo o Expediente 

3.1 

R$ R$ 

Materiais - alimentação 	RS 	450.00 R$ 	450.00 

Materiais limpeza 

1,1$ 	450 00 

50 00 

R$ 450,00 

50,00 

R$ 450,00 

RS 50,00 

R$ 450,00 

50.00 

R$ 2 700 00 

R$ 	300,00 R$ 	50.00 R$ 
	

50,00 3.2 

Subtotal R$ 3.000,00 

Total do Projeto 85 76.259,08 
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DO CENTRO DE eUPICDAJ 	t INSDROLO DO AnouseENT£ 

PARA A RECONDUÇÃO AO TRARALHO li Á Eour A.Ç:À0 

("MARTE - Projeto Vida 
Aprovado em Assembleia Geral realizada em 29 de abril de 

!0l4 

de 	moi* 
4i4,4;fika. 
CNN re0382040001.4 
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afiaL ft ~e CA& DF0i1 
CAPITULO 	 tt Á I.1F lernmA, 
°A  "Má" IAIEROFtMADr . 	, 2 5 6 

ARTIGO 1." O Carmo oe REcuPaRAOAO a INSERÇAo ao Aootistodars PARA A 
RacOaatiçÃo AO ritAaAmo0 E A EIXICAÇAU PROXTO MA, também detignedo pata sigla 
CRIARTE, conaritiodo em 03 (te4e) ate soft de 2 000. é urna associaolio carii de degolo 
pralido, sem fine coonestados, e duração pior tempo indeterminado. com  sede no teltinicipio 
de Irsitvna. Esmo. de Seo Paulo. à Rua 12 de Maks, 319 emito:), e foro em Itteroga - SP.  

ARTIGO - 0 CENTRO DE RECUPERAÇÃO e INSERÇÃO 00 ADOLESCENTE PARA A 
RECONDUCAO AO *NAO./SUO 5 Á EDUCA0.0 CRIARTE tern por frialdade  pra 
açOe$ nas Areais da educação, eiNeetteleie e dereenvolvedento $oorrtirriciagio e ortentação 
trrortoa-prOrasionat das criança* e adokrecentatkprevernio as drogemacuperacão e 
teelsorção ~AI doe adoitrecentes A *um larrilliat.Progrentio de 
scoilamento.complenverthandadis educacionatapoio ao oro :imo culkiret e aipartivo,hren 
corno a pverterÁo ao Nababo do aciohnicente 

ARTIGO 	- No c•ininvoivimeinio de suas ainsdhcies, o CENTRO DE RECUPERAÇÃO E 
INSERÇÃO DO ADOLESCL- NTI P.NPA A RECONDUÇÁO AC,  TRASALNO E Á EDUCAÇÁO 
-CRIARTE. Otteervaía oa pnilcip,os dai iegaissade. intoeseoelidarre. moralidade, Nasalado, 
econorritoidede e da *abatocai e nAo terá qualquer oieortritinaçéo da origem, raça, elmo, cor. 
idade • quarequer outras formas da dlierirttittaçilia, ~atido eervtote oratulloa e 
pennattenteer 

ARTIGO 4.° - O CENTRO DE RECUPERÁCAO E INSERÇÁO DO AU0LESCENTE PARA Á 
RECONDKAO AO TRAOALNU E A EOUCAÇAO CRIARTE, ter* ao Pegerronto 'Nemo 
que, aprovado pele Aseerebblea Geral. ~inerte seu funcionamento. 

ARTIGO 15..,  • A fim do cumprir suas anaiidaries. o ORIARTE se ~Med ern tentes 
wrUdadars de reostacito de servf;:os quentes se fizerem ne<elsbuss as qual se Phowáo 
peias Ofscosiotes ostatuIonos 

Parágrafo Único - Podara tombem o CRIARTE criar unidade' de coartação de serviços 
paira a twiscuçõo de atividades veiando *sua auto-suittantegeo, Mirando de todos o* minaz 
licito*, aplicando seu ~Rade ~mien& Integralmente no dasienvoNimente doe objetives 
ineltimionare 

ARTIGO r - O CRIAM -E apricerà suas rendas, seus ser ursos, eventual reaudado— 
operaportel, bens corno subvenções e doações escwbiddt!, mteskaimente no território 
n.actortel, na manutenção e Ivo deeenvoivirnento de seus ortattNos instaumonars e 
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ttreet•dadee a que eetes}a víncuo. petistaodo t~s, diretamente, aos segmento% 
carentes da poputação, na ema da edittação, eatietenCia demesobansento toda. 7 
Parágrafo únko Os set~te advindo**, pedinte pdaticeit lerão _da m dentro dal 
ktunielpto mãedt CRIARTE, e, no aio* hemr kildffi 	eitadoras de ~viço* a lità 
vinculados, no limo de Estado da São Paulo 

CAPiliXtj s  
Cci AdeoCtAttos 

ARTIGO 1,* -, O quedro somai da associsão compiNHIe de ciddli* 100,  Oiro  
ertooest.rneieres ger lei(dazoito) anosos ouse dite pare e drietinselvirtiento COMI" 

Peintsede Unierthr~ o numere de asseesickss, dattngsadas nas aras 
dei obislorta, de 	, 

cetereceiss. 	 , 	 ,,:- "1 

• taintelbar -. E < o MIXX91100 ~go do MARTE, que pnitios ação (*arável  
inikaprita ou tavonecti a entidade,  

. fundador - É aquele sareoledo quo permanece na entidade desde a sua lundacilo, 
proando MIMOS e detaborwde em eme atividades 

. Iteneretio - É rit associado aos apds ter doirado de ~ter ~ia função no 
CRIARTE entesem o Ululo e as prefrogookt * ftspoftemothdtherfrit e  

ARTIGO • ~direitos dos alisoCtides, Cie ciam suas Mamada 110411111 
i-- votar e ler salada dem MI cargos eistives. 

- tomar perle nes Armarlaties Gerais 
ifl - parbdper * Sas *ohms ou comem-arme. 
IV - apresentar pianos de "Ou 4,Assemoiriat Oerul o á Umutoris; 
V- (Maar de Oiretona os tocursomeneleq wlsn rak~aa aataa a alinautki dos 

(danos de ação do CRIARTE e miare 	 dos oppretvoe aresertiriee, 
VI tomar conhecimento e taf acesso ite delioefor;Nat de en0dada e, reseisoidmenta das 

dernonsitaiges cortulbeia 
✓ - e quaíquer tampe. par requerimento ie t.~gar, a Mula de ~Mb 

ARTIGO 11.• - ~Moera doe Meoctados: 
t - custear as dleeneiçães Mlk tudetiontatig 
- aciptar as dei~lies da ORM* 

• coterxtes COM ClUARTE RO empo ata Pkawn ar %SN Rdminisroção e  
assatimento dos otedisos seletutórios Medi que nes haie ~Rita cem os 

IV'
edelatirlas pepinos; 
ratar — bom nome de sesooleplio; 

V - n3~ Missiewinie bens a ~os. a paios as tnensakiadas 

ARTIGO 10 • Oe Mil$1~1 não res~e4e nem mesmo Natmeitanarneime pelos aticargda 
da 01~mo:h*. 

ARTIGO 11 - Bera apkardsa pena de eadusto ~coa* Cpa 
caiam *namorai ou ~Md e1111,0Chwrik 
não comperimer às ~CM daa,ocaçào Ccm reguistidade, 

10 .erm-as da associação para lins podiam, OU OltranNitileil seus oteetime, 
rv ern decerrência do não peeemenlo de Mi Rabo) Gontribiiipães ns 	tliecut 

se ItrOlsontva 
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tAgnak a 
nelTAO ADMISTRATIVA 

ARTIGO 12 O CRIARTE 
I • katerotten C'~ 
It 	Owetor:a, 
le • ~mo 

OUr 

ARTIGO 13 - A AessaiMie Ger* Gralla 110011/10 da vaidades 4ffilik 
asecelados Mn plane gaio de doo dbliastailidebbrIet. 

ARTIGO 14- Cangote prtiaeowndda 1 Asembliie Gime: 
• ~is,  uaadminieesdoma: 

ti • desagua os adedotsbledorea. 
ereekhr 'sobre a dieseadolo aR asaotiação: 
dettchr vrbner 4 rxoNs•enitv,-*11 tte fiSkenst 	 cilf au pelMnlular Cem 

V • Zprnvar u FlekOmento nkrftn 
Vi • aprovar as omina. 

~Ar O &gado, 

ARTIGO 11 - A ~Ia Gond raBlrar-lst a orcinadamenla uma voa por ano pua- 
1. *provar a empale de propinai*. anual da alliodedio, subam.* pe'e 0rd181111. 

Mel ar o ~elo anual da EXIMO& 
doado s aprobli aa cantai a o batam* aproado:lu podo Conialna Piscai. 

ARTIGO 1 e A Assemhl*la Gema matizar-ia-a exttoora,rww.nt.rfte guando amimada 
2ota Chntiona 
pelo Cordilha %c* 
por requerem" de um quinto doi ameaadua ouras ~Ia abdaKeid ioda* 

ARTIGO 1T - A cariodeede da Asamothike Gind terá falte por meio de editei Medo na 
cada do CRIARIE, ~tecia na irapnadi lua Ciar aIra~ ou suma ~km 
convi:manias. Can aaecedxcesis ~ira* de 10 ideal doa 

Rasegralo único - Qualquer Amerablita 45)1e1914105-4 IBM çaimairs casweeepio dam 
mame doa =iodados imo:ritos ale a data da ~me, e dm allpmdia dereepando 00m 
qualquer número da mamado* 

ert 

ARTIGO 18 - A Desterla satã oonalltulde por um Prasiderto, 	VicirPreddenlls, Ponteiro e 
Sevando Recadired • Nateiro a Segundo Taseddeas 

1.•  • O mandato da Dinitord satã de 03 (tnes). anu, Mo doando hem, mele de 
re~erthe conseagiva; 

fk - Em caso de ~ela o mandato sere asausada,pekk riapacdia aucande Mie NP 
*elmo, 
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ARTIGO 11) -CompeleaDentoria 
, 	eurAvèr 	INIutil de at,,,motr, e em.cute -3o 

- ateimar • tomarem é Assomamo Garai o retatOno ar.u.a 
• aneeeer-ee com SielltutoEus atenras e ornadas mia mutue ealitstorolo em 

essidodelacle ~e comum 
• eardvelerirdetent funcionando, 
V - daltqar*abfe a cemm o venda uo tains móvete e semoventes.  

ARTIGO 20 • A feretrate r11400034 rnfri4Mo 01 (ume) vez por relia 

ARTIGO 11 Campem ao Pnwidanla 
t 	tepreseneer o CRIARn item pastevs extdol • oonsudicsalmente 

- anote e tater cumprir sete Estatuto e o Reguem interno, 
131 • piai* a Amelablads øW  
N. Nsdre Fui* ao rountessda 

ARTIGO 22 Compele *0 Nke-Preelderar 
I 	sLasetew o Posielonis em sues tellos ou imoadimenher, 

- ars o mandato, em amo de *Uma. Na o seu ~mo. 
- prestar, de modo penal e lua 001~110 ao Pisado* 	 Ia 

- %celnIaritg 
 

as reguroees de !Marola e Anemblike Grool e nestioir as compensou atas, 5.5 
ry,ibL.car ç,as 	t,c,ian 	5t4 de., de entidade 

ARTIGO 24 - Compete ao Segundo ~cano. 
1. substituir o Primeiro Sun:ft:Mo em sua* tales ou iropedie~ 
II- murar o mentido, em osso do `Mande. alô o seu Slowddo; 
111 pretdor. de Melo oetel, a sua ootaboceoho ao Primei,* bobesstitto. 

ARTIGO 25- Compete ao le~.  
- amada' e aatablizer se oontrsbuirAes dos Clrbecusdc5i, ~de& auden e ~dos 

em *Sua* UI *mbar" inareendo gim da a escrituração, Ioda compreeede; 
(3- pagar as cola, das datou*, auketredes peio Nele:tente: 
til aPreasnile relattneek de recata e desposas. 1i13"pre qve tonam aotic4adou, 
IV - apresentar o ratatdeo 11~ pene ser idemabdo Assembeiris Ci‘erà, 
V - aprovador aerneetralmonee o baianada ao Conselho Feral: 
VI - conservar sob hão Quer* • rffloOnsatided.O numerar:e • documentos Meavas é 

tesborstua. incilaão• amas ~dm 
VII - manter, em urro de atolo. quantia nomearam a manutenção da 

programo:1kt de eissoclineo 

ARMO XI -Compele ao %pondo Tesoureiro: 
4- suostiluir o Nen** Toosureso em suas leitoa ou iffiedimane; 
• morar o mandeto, em coso de ~sede. Mi o aro *mino: 

- vestes da modo gerei. a sua colabc-,eçalio ao PIIMeitc) Taaouraim 

e 

ARTIGO 23. Compota ao Pioro eaciabbrIo: 

ARTIGO 27 • O COneettio Flue agre composto cot 03 (ires) meou a seus respecOnlos 
supie t~ Medos oels•Aatembléte Gares 

§ - O moideto de Conselho tira; tastonstito cot moodjtde °ir 
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o 
• 2.° •  Em cato de vacam*, o .rnandebra tent aseueitide peio impedir° 
tÉrífino 

ARTIGO 28 - Consoe:e ao ~no Fiscal 
I - examinar os livros de esc.-ra uno° de welpdada, 
ti examino o ~neer* usino:Mil epteeenter30 peio Tesoureiro, opinando a respeito 
Hi - apneorar 00• batemos a i4unintáriere que adompantam o relatõrlo anual de ( ietort. 
IV - opinar sobre a aguoução e :crerá de bens, por pada de an ociapõo 

Parkpolits único - O Conselho reiatiressa orltnaltentenle a cada 03 Mie) meneei e 
oalmaltinadamolde unam que nacemairIo. 

ARTK3O 29 . O MARTE eob nonnurna forme doentio+ N14011.6011k dNatilindas. • 
tX)rnfiCSCACI, partocApa95.$ Ou parcela do seu Datnrodroo bem como não penatbeen mui 
domam, conseieiros, aseeciados. eisteuetores. benfeitores ou equivelentee. atellararffile. 
vantagens ou benefloios, seio direta ou indiretanterae esu pior quatquer ferete ert) dolo. em 
razão das compataneak amarras ou *Medes que Mie nom atribuídos paloa feepecam 
atos oaningivoli 

CAPITULO W 
00 PA/MOGNO SOCIAL 

ARTIGO 30 O CRIARTE não constitui peitMlarnio ~Noivo de UM "pC1 dgeopminadu de 
∎.-.icilseliSuce. fomes*, entidade, de despe ou de sociedade sem can*,  Idenericenle de 
MSMAnCi3 SOCtal 

  

  

ARTIGO 31 •0 petrimane do CRIARTE senil coneiltuido de bem messe, inst~, weioulos 
e semoventes, ag iste. apólices de disscia pdtaleis corettitukties doo aeadchedoel■ auldibos • 
dominem em dinheiro 

ARTIGO 32 -O MARTE aparará es tuovenotier e conotas recebidas, nas lineidecies a 
que eatejem otniculedee 

ARTIGO 13 - No caso de c1~0 ou extinção c* aos/Janta. o seu património seri 
~rindo° 7I outra EnEpç3tcloe assisienbal congênere ~adis de personalidade ikirldabs com 
sede e ativroades preponderardes no Esinoo de São Paulo, preeprenciaimente no rni.ne...00 
de rgsgem e ~roda no Goneelho Nevarei de Assisience Social — CNA& ~sio a 
uma entatedie °Oba= 

CAPITULO V 
DAS DuiPostOaa Offims 

ARTIGO 34 - A meamascito será dissorwida por decido da MereneMat Gene extratinalabia. 
especialmente cOnvoCede para esse fon, quando se tome imponte"! e continuação de suas 
WPácia,SZ, 

ARTIGO 35.0 ~ata EM:muito ~tira ser reformado, no rade nu em pane. em qualquer 
(tampo, em 1611  is Corsrocação, por docisào da maioria 	dos estecileakie e nas 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	. 

	

... 	 000104 

	

.... 	 CADASTRO NACIONAL nii PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.826.808/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/04/2000 

NOME EMPRESARIAL.  

CENTRO DE RECUPERACAO E INSERCAO DO ADOLESCENTE PARA A RECONDUCAO AO TRABALHO E A EDUCACAO 
- CRIARTE PROJETO VIDA 

TITULO DO ESTABELECIMEN ■ O (NOME DE FANTASIA) 

CRIARTE - PROJETO VIDA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AI IVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R TREZE DE MAIO 
NÚMERO 

319 
COMPLEMENTO 

CEP 
- 	14.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

IBITINGA 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..***. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/04/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
CIel"• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
	Hri 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/12/2019 às 10:38:42 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnojreva_Comprovante.asp 
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000105 
R$ 50,80 

FATURA DE PAGAMENTO: 3962398716 

REF: SET/19 PERIODO 01/08/19 o 31/08/19 

CPF/CNPJ: 03826808000110 

CLIENTE: 7.1687673 

DÉB. AUTOMÁTICO: 00000009133849073016 

VENCIMENTO 
20/09/2019 

EMISSÃO: 02/09/2019 

POSE AGEM: 09/09/2019 
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ne s.A 
',mono Morchetti,172 - Porte a 

Aguo Bronco - Sôo Paulo - SP 
CNP.I! 02.421.421/0006-Z6 - 	115.608.065.110 
CNP) do MotrIi: 02.621.421/0001-11 
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CTCE IN0AIATUBA SPI P110 
CENTRO VIDA 
RUA TREZE DE MAIO 319 
CENTRO 
14940-106 - IBITINGA - SP 

ii11,1n11.1. .,1..111,...i1111,mllu il.1.1 

IMPORTANTE PARA SUA EMPRESA 

Desde 06 de Novembro de 2016 foi incluído o dígito 9 à frente dos números celulares dos DDDs 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 
53, 54 e 55 passando oo formato: (DDD)9xxxx-xxxx. Mais informações em www.tim.com.br/nonodigito.  

Nosso atendimento: *144 do seu TIM ou 1056 de qualquer telefone. 
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Cadastre sua conto no débito automático 
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Plig DÉBITO AUTOMÁTICO 	 CONTA DIGITAL TIM (WWW.MEUTIM.COM.BR ) 

• Baixar e imprimir 2' Via de Conta • Realizar pagamentos online 

• Alterar data de vencimento 	• Visualizar contas dos últimos meses 

• Acessor gráficos avançados 

TIM 
Consulte e firspnred d 2° viu do suo (aturo ei oco txdusive cio 	www.Urn., ore, br 

Poro suo comodidode, cadastre suo conto CM débito oulomálico. em sel, honro, anll1mndbl t, número 'te 'dont ifÉ,05'r, indirado nisto 
boteco. Paio más Informações, ligue timo u central de otendimento 

  

NOME DO CLIENTE 

CENTRO VIDA 

      

IDENTIFICAÇÃO DE DEBITO AUTOMÁTICO 
000000091338490730-16 

MÊ5 DE. REFERÊNCIA 
SET/2019 

 

DAI A DE EMISSÃO 
02/09/2019 

DATA Dl' VENcimt N 
20/09/2019 

VALOR 
RS 50,80 

      

      

VIA BANCO 
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Olaria Oficial Poder Legislativo 

ACORDA a Segunda Camara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de OS de abril de 2016, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, e Antonio Roque Citadini, e do Auditor Substituto de 
Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, na conformidade das 
correspondentes noras taquigráficas, julgar irregular o Termo 

Aditivo n° 11/12, bem como ilegais os respectivos atos deter-

minativos das despesas decorrentes, determinando a adoção 
das providencias previstas no artigo 2°, XV e XXVII, da Lei 
Complementar estadual n° 709/93, devendo a Administração, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, dar ciência a este Tribunal das 
medidas adotadas. 

Decide, ainda, aplicar ao Sr. Negro Garcia da Costa, Prefeito 

a época dos atos inquinados, nos termos do artigo 104, II, do 
referido diploma legal, por infração ao dispositivo legal men-
cionado no voto do Relator, pena de multa que, à vista do valor 

das despesas efetuadas e de sua natureza, foi fixada no equi-

valente pecuniário a 300 UFESPs (trezentas Unidades Fiscais 
do Estado de São Paulo), a ser recolhida ao Fundo Especial de 
Despesa deste Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
trânsito em julgado da presente decisão. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas -
Rafael Antonio Baldo. 

Publique-se. 
São Paulo, 18 de abril de 2016. 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

Presidente - Relator 
ACÓRDÃO 

TC-000497/015/12 

Contratante: Prefeitura Municipal de Castilho. 

Contratada: Advocacia Gandra Martins. 

Autoridade Responsável pela inexigibilidade de Licitação e 
que firmou o(s) Instrumento(s): Antonio Carlos Ribeiro (Prefeito), 

Objeto: Prestação de serviços advocaticios para ajuizamen-
to de medida judicial em face do Governo do Estado de São 

Paulo destinada a cobrar diferenças na participação do valor do 
ICMS, referente ao período de 2001 a 2008. 

Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, 
inciso II, da Lei federal n'13666/93 c.c. artigo 13, inciso V, e § 3° 
ambos da Lei Complementar n°709/93 e posteriores atualiza-

ções) Contrato celebrado em 11-03-10. Valor R5248.970,22. 

Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura de 

prazo, nos termos do artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar 

n° 709/93, pela Substituta de Conselheiro Auditora Silvia Mon-
teiro e Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, publicadas no 
D.O.E. de 20-08-13 e 09-10-15. 

Advogada: Fátima Aparecida dos Santos. 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
ACORDA a Segunda Camara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de abril de 2016, pelo 
voto dos Conselheiros Sydney Estanislau Beraldo, Presidente 
e Relator, e Antonio Roque Citadini, e do Auditor Substituto 
de Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, na conformidade 
das correspondentes notas taquigráficas, julgar irregulares 

a Inexigibilidade de Licitação e o Contrato em exame, bem 
como ilegais os atos ordenadores das despesas decorrentes, 

---,determinando as providências previstas no artigo 2°, incisos XV 

XXVII da Lei Complementar estadual n° 709/93, devendo dar 
ciência a este Tribunal das medidas adotadas, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas -

Rafael Antonio Baldo. 
Publique-se. 
São Paulo, 18 de abril de 2016. 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
Presidente - Relator 

ACÓRDÃO 
TC-000971/014/11 
Contratante: Prefeitura Municipal de Taubaté. 
Contratada: Biofast Medicina e Saúde Ltda. 

Autoridade que Ratificou a Inexigibilidade de Lici-

tação, Ordenador da Despesa e Autoridade que firmou o(s) 

Instrumento(s): Roberto Pereira Peixoto (Prefeito). 
Objeto: Prestação de serviços para a realização de exames 

laboratoriais de média complexidade. 
Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores). Contrato 
celebrado em 05-10-11. Valor - RS 2.756262,60. Assinatura de 
prazo nos termos do artigo 2°, inciso XIII da lei Complementar 
n° 709/93, pelo Conselheiro Claudio Ferraz de Alvarenga e 
Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo em 24-02-12 e 15-04-15. 

Advogados: Fábio Vasques Gonçalves Dias, Suzana Maria 
Reis Ribeiro de Souza Gonçalves Afonso e Thiago de Ungia 
Mendes Pereira. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
ACORDA a Segunda Camara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de abril de 2016, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo. Presidente 
e Relator, e Antonio Roque Citadini, e do Auditor Substituto 
de Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, na conformidade 
das correspondentes notas taquigràficas, julgar irregulares a 
inexigibiadade de Licitação e o Contrato, bem como ilegais os 
atos ordenadores das despesas decorrentes, determinando as 

ACORDA a Segunda Câmara do tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, ern sessão de 05 de abril de 2016, pelo 

. visto dos Conselheiros Stenty Etearrislou Beraldo, Presidente e 
Relatos e ',manei 	 ere. c cio Auditor Substituto de 
Conselheiro Antorrió Carros dos Santos, na conformidade das 
correspondentes notas toquigrafices, julgar regular o Convénio 

em exame, sem prejuízo das advertências consignadas no voto 
do Relatar. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas -
Rafael Antonio Baldo. 

Publique-se. 
São Paulo, 18 de abril de 2016. 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
Presidente - Relator 
ACÓRDÃO 
TC M050/013/12 

Orciáa Público Concesegeoexteteura Municral de ibitinga, 
Entidades Beneficiárias: Santa Casa de Caridade e Tater-

nidade de Ibitinga - Valor - R$1.679.988,00. Associação de 
Artes de Ibitinga - Valor - RS315.000,00. Gacci - Grupo de 
Apoio aos Carentes e Portadores de Câncer de Ibitinga - Valor 
- R$37.950,00. Centro de Recuperação e Inserção de Adoles- 
cente Dana a 	ao Trabalho e á Educação - CRIARTE 
- Valor R$45.955,80. Associação Filantrópica Casa do Caminho 
Francisco de Assis - Valor - RS95.715.60. Associação Hlantree 
pica Espirita de Ibitinga - Casa da Sopa - Valor - R524.808,20, 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Valor 
- R$460,020,0C. Associação Cristã de Proteção á Criança -
Criança Feliz - Valor - R$54.432,40. Associação Senhor Bom 

Jesus - Valor - R5773.600,00. Serviço de Obras Sociais de Ibitin-
ga - Valor -RI 113.518,00. 

Responsáveis: Marco Antonio da Fonseca (Prefeito), Lorival 
Antonio Morais, Antonio Clovis Motta, Aristóteles Lula Junior, 
Maria Helena do Nascimento TognolL Dea Maria Costa Conten-
te, Paulo Cesar Zapata, Waldernar Borges de Moraes Filho, Eud 
Rubens dos Santos, Lizete de Castro fludetti e Edson Fernando 
Inácio. 

Assunto: Prestação de contas - repasses públicos ao ter-
ceiro setor. Justificativas apresentadas em decorrência de assi-
natura de prazo, pelo Substituto de Conselheiro Auditor Samy 

Wurman, publicadas no D.O.E de 29.11-12 e 13-06-13. 
Exercido: 2011. 

Valor. RS6.600.988,00. 

Advogados: Luciano Rodrigo Furco e outros. 
Procuradora de Contas; Leticiz Formoso Delsin Matuck 

Feres. 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de abril de 2016, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, e Antonio Roque Citadini, e do Auditor Substituto de 
Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, na conformidade das 
correspondentes notas taquigráficas, julgar regulares as pres-

tações de contas em exame, com a quitação dos responsáveis, 
sem prejuízo da recomendação assinalada rio voto do Relator, 

juntado aos autos. 
Presente o Procurador do Ministério Publico de Contas -

Rafael Antonio Baldo. 
Publique-se. 
São Paulo, 18 de abril de 2016. 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

Presidente - Relator 
ACÓRDÃO 
TC-001121/003/13 
Contratante: Prefeitura Municipal de Paulinia. 
Contratada: Sou Produções Culturais Ltda. - ME. 
Autoridade Responsável pela Inexigibilidade de Licitação e 

Ordenador da Despesa: José Pavan Junior (Prefeito). 
Autoridades que firmaram o(s) Instrumento(s): José Pavan 

Junior (Prefeito), Leonardo E. César Hallone (Secretário de 
Negócios Jurídicos) e André Luiz de Matos (Secretário de Turis-

mo e Eventos). 
Objeto: Contratação de pocket show para realização do 

evento para a Escolha do Rei e Rainha do Carnaval de 2011. 
Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação (artigo 25. 

inciso III, da Lei Federal n` 8.666/93 e alteraçoes posteriores). 
Contrato celebrado em 26-01-11. Valor - Rã 160.000,00. Justi-
ficativas apresentadas em decorrência de assinatura de prazo, 
nos termos do artigo 2°, inciso X111, da Lei Complementar n° 
709/93, pelo Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, publicada 
no D.O.E de 28-05-14. 

Advogados: Clayton Machado Valério da Silva, Marcelo 
Palavéri, Flávia Maria Palaveri, João Negrini Neto, Júlio de 
Souza Comparini, Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo, Augusto 
Neves Dai Puno Beatriz Neves Dal Pozzo, Leonardo Espártaco 

Casar Bailone e outros. 
Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de abril de 2016, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, e ~caro Roque Citadioi, e do Auditor Substituto de 
Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, na conformidade das 
correspondentes notas taquigráficas, julgar regulares a Inexigi-
torere,u, mor i..itn,54, n tnntImn nrn savaenn han, rrwrin 

ACÓRDÃO 000196 
TC-016808/026/12 

Contratante: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos 
CPTM, 

Contratada: "f8 Serviços, Transporte, limpeza, Gerenciamen-
to e Recursos Humanos Ltda. 

Abertura do Certame licitatorio por: Resolução de Diretoria 
em 10-11-11. 

Homologação por: Resolução de Diretoria em 15-12.11. 
Autoridades que firmaram o(s) Instrumento(s): Milton 

Frasson (Diretor Administrativo-Rnanceiro), José Luiz Lavorente 
(Diretor de Operação e Manutenção) e Ivan Aparecido de Souza 
Moreno (Gerente Administrativo). 

Objeto: Prestação de serviço de transporte mediante dis-
ponibilidade de veículos em caráter não eventual, objetivando 
o deslocamento para apoio a atividades operacionais e de 
manutenção em todas as linhas da Companhia Paulista de Trens 
Metropolitanos - CPTM, bem como suas diversas instalações 
administrativas. 

Em Julgamento: Licitação - Pregão Eletrônico. Contrato 
celebrado em 27-04-12. Valor - R$67.917.391,92. Termos de 
Aditamento celebrados CM 29-08-13, 05-09-13 e 06-05-14. 
Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura de 
prazo, pelo Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, publicada no 
D.O.E. de 16-10-15. 

Advogados: Marcos Antonio Gaban Monteiro, Douglas 
Macera Rey, Maria Regina Scurachio Safes e outros. 

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 
Procuradores da Fazenda: Vitorino Francisco Antunes Neto, 

Claudia Távora Machado ViviaM Nicolau e Denis Dela Vedava 
Gomes, 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
ACORDA a Segunda Cámara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de OS de abril de 2016, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, e Antonio Roque Citadini, e do Auditor Substituto de 
Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, na conformidade das 
correspondentes notas taquigráficas, julgar regulares o Pregão 
Eletrônico, o Contrato e os Termos de Aditamento em exame, 
bem como conhecer do Demonstrativo de Cákulo de Reajuste, 
com recomendação, nos termos do voto do Relator, juntado 
aos autos. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas -
Rafael Antonio Baldo. 

Presente o Procurador da Fazenda do Estado - Denis Dela 
Vedova Gomes. 

Publique-se. 
São Paulo, 18 de abril de 2016. 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
Presidente - Relator 
ACÓRDÃO 
TC-000596/013/12 
Contratante: Câmara Municipal de Bauru. 
Contratada: Cobra Tecnologia S/A. 
Autoridade que Dispensou a Licitação e que firmou o(s) 

Instrumento(s): Luiz Carlos Rodrigues Barbosa (Presidente). 
Objeto: Fornecimento de equipamentos de informática, 

sistemas operacionais, software, instalação, garantia e outros. 
Em Julgamento: Dispensa de licitação (artigo 24, incisos 

VIII e XVI, da lei Federal n° 8.666/93 e posteriores atualiza-
ções). Contrato celebrado em 07-05-09. Valor - R$348.721,17. 
Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura de 
prazo, pelo Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, publicadas 
no D.O.E. de 23-05-13 e 07-06-13. 

Advogado Carlos Augusto Gobbi. 
Procuradora de Contas: leticia Formoso Delsin Matuck 

Feres. 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de abril de 2016, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, e Antonio Roque Citadini, e do Auditor Substituto de 
Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, na conformidade das 
correspondentes notas taquigráficas, inicialmente, afastou a 
preliminar arguida a respeito do pedido de suspensão do trâ-
mite dos autos, até o trânsito em julgado da Ação Civil Pública, 
que trata do mesmo objeta ora em apreciação, tendo em vista 
que as decisões desta Corte de Contas não estão adstritas ao 
pronunciamento do Poder Judiciário, especialmente quando 
enfrentem questões afetas à sua competência própria, definidas 
pela Constituição Federal (artigos 70, 71 e 75, VIII). 

Quanto ao mérito, a E. Câmara, diante do exposto no voto 
do Relator, juntado aos autos, decidiu julgar irregulares a Dis-
pensa de Licitação e o Contrato, e ilegais os atos ordenadores 
das despesas decorrentes, determinando as providências previs-
tas no artigo 2°, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar esta-
dual n° 709/93, devendo a Administração, no prazo de 60 (ses-
senra) dias, dar ciência a este Tribunal das medidas adotadas. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas -

Rafael Antonio Baldo. 
Publique-se. 
São Paulo, 15 de abril de 2016. 
SIDNEY ESTANISLAU GERALDO 
Presidente - Relator 
ACÓRDÃO 
TC-0005691026/13 
Câmara Municipal; Viradouro. 
Exercício: 2013. 



000197 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

MUNiesc ;siÚE 1I3ITINGA 	 ••- 
Rtitpe- 

Rua tviguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 	 C!7r45,- 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Código cie Cadastro 

00060502 

centrbuolte 	 CPF/CNPJ 

CRIARTE - CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INSERÇÃO DO ADOLESCENTE 
	

03.826.80810001-10 
Logradouro 	 Número 

	
Complemento 

RUA TREZE DE MAIO 	 319 
Baero 	 CEP 

CENTRO 	 14940000 
Cidade 	 UF 

IBITINGA 
	

SP 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via Internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 10:42:29 do dia 11/12/2019 

Válida até 10/01/2020 

Código de Controle da Certidão/Número 5E68414FBE498CB3 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



033108 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 

de São Pauto 

Débitos Tributários Não Inscritos lia Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 03.826.808/0001-10 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial•acima identificado. 

Certidão n° 
	

19100129746-50 

Data e hora da emissão 
	23/10/2019 10:18:48 

Validade 
	

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



CAI "CA 
CAIXA. ECONÓM:CA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 03.826,808/0001-10 

Razão Social:cENTRo R I ADOLESCENTE RECOND TRABALHO EDUCACAO 

Endereço: 	RUA TREZE DE MAIO 319 / CENTRO / IBITINGA / SP / 14940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/12/2019 a 05/01/2020 

Certificação Número: 2019120703003981107949 

Informação obtida em 11/12/2019 10:58:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

000109 
I 	Imprimir 

11/12/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consuilaEmpregadorjsf 	 1/1 



23/10/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazen& 

000110 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CENTRO DE RECUPERACAO E INSERCAO DO ADOLESCENTE PARA A 
RECONDUCAO AO TRABALHO E A EDUCACAO CRIARTE PROJETO VIDA 

CNPJ: 03.826.808/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:53:09 do dia 23/10/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/04/2020. 
Código de controle da certidão: 4329.D4CF.6EE3.B33B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



000111 

`-")DER anCIÁRIO 
JUSTI.C1' Xi TRABALHO' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTRO DE RECUPERACAO E INSERCAO DO ADOLESCENTE PARA A 
RECONDUCAO AO TRABALHO E A EDUCACAO - CRIARTE PROJETO VIDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.826.808/0001-10 
Certidão n°: 187441475/2019 
Expedição: 23/10/2019, às 10:11:19 
Validade: 19/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTRO DE RECUPERACAO E INSERCAO DO ADOLESCENTE PARA A 

RECONDUCAO AO TRABALHO E A EDUCACAO - CRIARTE PROJETO VIDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
03.826.808/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.b.r). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Ibitinga, 10 de dezembro de 2019. 

Ale 	dre De ini Corrêa 
Presidente - CRIARTE 

grof‘ 	Centra de.Ftscupef40g 
g.INepOk(10149R,SSOft 

pAgfflgtu**Trabalho)g,duçnjor, "Projeto Wg''--10iti 
CNN n°.03826808/0001.10 

CERTIDÃO 

Alexandre Delfini Corrêa, presidente do CRIARTE, CPF 220.543.368-74, 
Certifico que os dirigentes e conselheiros da referida entidade, cujo período de 
atuação é de 17/06/2018 a 16/06/2021é composta da seguinte forma: 
Diretoria: 

NOME CARGO ENDEREÇO 
COMPLETO 

R.G. CPF 

ALEXANDRE 
DELFINI 
CORRÊA 

PRESIDENTE Rua Osvaldo Estina 
Tonini,1071- Jd. Tropical 

28.704.092-06 220.543.368-74 

RIBERTO DE 
BIAS1 

VICE- 
PRESIDENTE 

RUA MANOEL DA 
FONSECA,274 

8.282.704 035.901.558-17 

GISELE 
FERRARI 

1° 
SECRETARIO 

RUA SEBASTIÂO F. 
PINHEIR0.988 ' 

41.787.295-1 310.143.558-77 

ROBINSON 
MARCELO 
NOVELLI 

2° 
SECRETARIO 

Rua Joana salia Salva,317 21.530.019 162.140.558.39 

ALBERTO 
SANTOS 
AVANCI 

1° 
TESOUREIRO 

AV.DOM PEDR011,600 
CENTRO 

15.204.807-8 038.380.888-08 

EDSON 
ROBERTO 
BATTISTON 

2° 
TESOUREIRO 

RUA ANTONIO GUEDES 
DOS SANTOS,43 — JD 
ELDORADO 

18.217.372-0 071.861.218-37 

Conselho Fiscal: 

Nome Endereço completo R.G. C.P.F. 
DÉA MARIA 
COSTA 

Rua José Zapata.451- Jd 4.970.501-5 512.020.698-00 
centenário 

CONTENTE 
1NARA SANTOS Rua José Longhini,n°229 41.721.718-3 337.053.748-69 

Vila Maria 
PAULO CESAR RUA OVIDIO DIPARDI,143 7.676.566 062.342.328-47 
DE AMORIM Planalto 

" 
CRi 

5 
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Ibitinga, 10 de dezembro de 2019. 

/
/ 

AR 
CR I 

CRIARTE Centro dgRecuperaopAirNerção dgmosAnk 
4.99r* #.)ào)Trabalho e à Educação 

CNP O3826808/000110 000113 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE 
PARCERIA 

Declaro que o CRIARTE- Centro de recuperação e Inserção do Adolescente para a 
Recondução ao Trabalho de a Educação — " Projeto Vida" atende a todos os 
requisitos previstos na Lei federal no 13.019, de 2014, para celebração do termo de 
fomento, e que a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma das 
hipóteses previstas na legislação de regência impeditivas da formalização da aludida 
parceria. 

/ Alexan e De u i Corrêa 
Presidente - CRIARTE 



CRI 
CJOR, Er-,---Qentrd ReddPer eeloseN40,4009iwinW 

,R40 mapiTrabaitio e à,Educação "Projeto grâce 

'43a246:  I  (4)9144!'i 00011 4 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c, e respectivo § 50, 
da Lei federal no 13.019, de 2014, que o CRIARTE- Centro de recuperação e 
Inserção do Adolescente para a Recondução ao Trabalho de a Educação —" Projeto 
Vida", contratará, com recursos da parceria, os materiais e recursos humanos 
necessários para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das 
metas estabelecidas. 

Ibitinga, 10 de dezembro de 2019. 

• Alex dre Dettini Corrêa 
Presidente -,CRIARTE 



A R 	
CRIARTE Centrojdp Recgger4opAinenmomi e 

E 	geons***Trabalh3 e à;E:44009)-%,4PrOjeWi 0.4341  
0- 	 eIMP n° 038268%001-10: 	000115 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO NO QUADRO 
DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLJTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso III, da Lei federal n.13.019, de 
2014, que o CRIARTE- Centro de recuperação e Inserção do Adolescente para a 
Recondução ao Trabalho de a Educação — " Projeto Vida", não possui no seu quadro 
diretivo agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes. até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade. 

Ibitinga, 10 de dezembro de 2019. 

Alex idre Délfini Corrêa 
Presidente - CRIARTE 



AR 
CRI 
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CRIARTE,,,CentrRIORRecuperação  e Inserçao,do A094)5,9.910; • 14%Tra4alho e álducaçâo,- P343ffl 	'') CNN:It03820808100,01010, ' • 0 00116 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU 
REMUNERAÇÃO A QUALQUER TITULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS 
REPASSADOS, DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE 
AQUELE QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CELEBRANTE. 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput, inciso II, da Lei federal no 13.019, 
de 2014, que o CRIARTE- Centro de recuperação e Inserção do Adolescente para a 
Recondução ao Trabalho de a Educação — " Projeto Vida", não contratará ou 
remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 
órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou 
por afinidade. 

Ibitinga, 10 de dezembro de 2019. 

7-4 /: 
ef#14,1 

-Álexan 	Delfim orrêa 
Presiden e - CR1ARTE 



Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento Ibitinge SEMDS 009/2019 
Proposta de Plano de Trabalho. 

Atividades / Ações: ( X ) Atendimento ( ) Defere e garanti de direitos Razão Social do Proponente: 
CRIARTE CENTRO DE RECUPERAÇÃO E INSERÇÃO DO ADOLESCENTE PARA RECONDUÇÃO AO 
TRABALHO E A EDUCAÇÃO 

CNPI do Proponente: 03.802.808/0001-10 
Nome do Projeto: "PROJETO AMOR PELA VIDA" 2020 
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